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MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA MARINHA

PROCESSO ADMINISTRATIVO NA 63079.001597/2023-11

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nt 15/2023

CONTRATADA; University of California, Riverside (UCR).

OBJETO: O presente Termo tem como propósito justificar a contratação da
University of California, Riverside, para a realização do curso de Pós-
Graduação “Stricto Sensu” em «Managernent MBA’~, para um Oficial da
Marinha do Brasil (MB).

VALOR TOTAL: US$ 120.562,44 (cento e vinte mil quinhentos e sessenta e dois dólares e
quarenta e quatro centavos).

PERÍODO: 21 meses (SET2023 a JUN2025).

REFERÊNCIA: Art. 74, “III”, alínea “f” da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 - Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.

- PROPÓSITO
O presente Termo tem como propósito justificar a contratação da University of Califomio,

Riverside, através da UCR School of Business, objetivando a participação de um Oficial da
Marinha do Brasil (MB) no Curso Management MBA.

II- REFERÊNCiA
Art. 74, Inciso III, alínea “f”, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 - Lei de Licitações e

Contratos Administrativos.

III - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
Em alinhamento com as Diretrizes Preliminares publicadas, em 12 de março de 2019, por

meio do Memorando n° 6/2019, do Comandante da Marinha, que sugere a busca da promoção
de cursos de interesse em instituições de renome no exterior, e, em atendimento ao Objetivo
Naval 12 presente no Plano Estratégico da Marinha 2040 (PEM 2040) que trata sobre o
Aperfeiçoamento da Gestão Orçamentária, Financeira e Administrativa, a Diretoria de
Administração da Marinha, ciente de suas atribuições e desafios, tem buscado atender ao
preconizado nos documentos supramencionados.

Além disso, esta Diretoria também está coadunada com o Objetivo Setorial 4, de
Aprimorar a Capacitação da Força de Trabalho, definido pelo Plano de Direção Setorial da
Secretaria Geral da Marinha. Os objetivos setoriais tem como propósito identificar o que deve
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ser feito para contribuir com as Ações Estratégicas Navais, que norteia4 ~bj~$~e~ Navais, do
PEM.

Neste contexto, a Diretoria de Administração da Marinha (174 ). u - e a con~~t~Ção da
University of California para proporcionar aos oficiais da M4 a db ~ ~t ir 3° :;acitação
sobredita. h

O curso “Manogement MM” da UCR tem como objetivo ~r\~ cio9W -. Q ~yi~$~õ Corpo
de Intendentes da Marinha (CIM) conhecimentos de alto ní -dê mi%c?t~’área de
administração em uma Instituição de Ensino superior estrangeira rena - .~da, tra;eW.o práticas e
conhecimentos de qualidade internacional para o âmbito do CIM.

Durante o curso, o Oficial trabalhará com professores especializados e premiados como
mentores para explorar novas oportunidades de pesquisa aplicada. O programa se baseia em
bases teóricas sólidas e ajuda os alunos a desenvolver as habilidades básicas e sociais de que
gestores, líderes e visionários precisam.

Acrescenta-se ainda que este curso é um programa de graduação certificado em STEM
(ciência, tecnologia) engenharia e matemática). Os alunos internacionais em um programa
certificado em STEM podem se inscrever para 36 meses de Treinamento Prático Opcional (OPT)
para trabalhar nos Estados Unidos em sua área de estudo após a graduação.

Dado o exposto, destaca-se que a perda desta oportunidade de realização do curso
«Manogement MM” por um Oficial da Marinha traria impactos no desenvolvimento de
melhorias da governança atualmente adotada, em especial àquelas voltas à soluções inovadoras
para os desafios vigentes. Ademais, ressalta-se que a potencial descontinuidade da capacitação
dos profissionais que representam o Corpo de Intendentes da Marinha (CIM) comprometeria a
assessoria técnica oferecida por estes Oficiais à todas as Organizações Militares da Marinha do
Brasil.

Sendo assim, a Portaria n° 243/2022 do Estado-Maior da Armada (EMA) que aprovou o (
Programa de Cursos e Estágios no Exterior (PCExt), a serem iniciados em 2023, autorizou a
realização do Management MM conforme evento n°24 do PCExt.

IV - RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA
O art. 74, inciso III, “f” e § 3°, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 que regulamenta o

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências, serve de fundamentação legal à contratação
pretendida, tratando-se de inexigibilidade de licitação amparada no referido dispositivo: ‘Is

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
(...) III — contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominanteniente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;
(...) f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
(...) 3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campa de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente
adequado à plena satisfação do objeto do contrato”.

No âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública, a contratação de serviços de
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal nas mais variadas formas, deve atender os seguintes
critérios:

1. A inexigibilidade fundada no art. 74, III, «f “ da Lei 14.133/21, deve possuir
características que o torne singuIar~ além de ser prestado por notório especialista;
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2. Nos serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, a deterrnin~diÂ
singularidade está relacionada ao núcleo do seu objeto, que é a aula;
3. A aula é uma atividade humana (não mecânica) e os variados docentes são
incomparáveis entre si, sempre que a intervenção destes for determinante
obtenção dos resultados pretendidos, o serviço será singular;
4. Tais serviços são, em regra, singulares, salvo aqueles cujo método
obtenção dos resultados esperados;
5. Na contratação de cursos, a escolha da pessoa do executado é ato
exclusivo da autoridade competente, que deverá apontar as razões que o
se por este ou aquele profissional ou empresa; e
6. Não é viável contratar por dispensa de licitação um objeto que, por sua
exclusivo ou singular, ainda que aparentemente presentes os requisitos da hir
dispensa.

Em análise à notória especialização da Instituição de Ensino University of Califorriia,
Riverside foi verificado que esta é uma das melhores escolas de negócios, reconhecida
internacionalmente por equilibrar a arte e a ciência da gestão, enfatizando o gerenciamento por
meio da informação e reconhecendo o ambiente global de gerenciamento. Dessa forma, os
alunos ficam preparados para trabalhar em equipe com uma ênfase na comunicação.

Em avaliação feita pela Forbes “Ámerica’s Best Value Colieges”, a Liniversity aí California
aparece entre as 12 (doze) melhores universidades do país. Além disso, no Ranking de 2018-
2019 feito pelo Center for WarId University, a UC Riverside se destacou, ficando entre os 1% (um
por cento) das melhores universidades de todo o mundo.

O Curso Management MBA é oferecido pela liniversity of Califomia, Riverside, na
Califórnia, Estados Unidos. Esse curso oferece uma sólida experiência de MBA em uma escola
de pós-graduação em negócios reconhecida internacionalmente. A LJCR School of Business é
uma das Escolas da Universidade da Califórnia de maior crescimento e mais diversificada,
permitindo o surgimento de novas oportunidades em pesquisa de negócios e áreas
interdisciplinares. A Escola em referência também permite o intercâmbio de experiências
profissionais e acadêmicas, diversificando a formação de seus alunos.

Como diferencial, a 11CR School of Business é uma escola membro do Miiftory M&4,
programa que facilita a participação de militares e desenvolve uma capacitação voltada para
este público-alvo. O UCR MM equipa seus alunos com visão de negócios e habilidades para
resolver problemas que complementam perfeitamente suas funções e experiências de serviço
ativo. Os alunos com experiência militar tendem a se sair extremamente bem neste programa
de MM, uma vez que possuem as habilidades críticas e a autodisciplina necessárias para se
destacarem. A experiência do MM pode ser intelectual, psicológica e até fisicamente exigente,
com desafios que os militares já estão preparados para enfrentar - e prosperam ao fazê-lo.

No que diz respeito ao Curso Management MM da UCR, seu diferencial é a realização do
workshop profissional de Desenvolvimento Profissional de Carreira Empresarial, que permite
aprofundar os conhecimentos angariados no Curso e identificar a aplicação prática dos
conceitos aprendidos.

Além disso, o Curso prevê a realização de um estágio, definido como “Fieldwork iii

Managemcnt”, como parte obrigatória de seu programa. Projetado para fornecer experiência
de trabalho significativa em uma variedade de indústrias, o estágio dá aos alunos a
oportunidade de aplicar conhecimentos e habilidades acadêmicas em um ambiente de negócios
profissional.
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Acrescenta-se ainda que este curso é um programa de graduação certificado em STEM
(science, technology, engineering and mathematícs). Os alunos intern. programa
designado por STEM podem se inscrever para 36 meses de Treinarp-i~J ial (OPT)
para trabalhar nos Estados Unidos em sua área de estudo após a

A VCR detém inquestionável reputação ético-profissional,
docente que é integralmente composto por renomados
de excelência acadêmica, com destacada participação em imi
pesquisas, pela publicação de artigos e periódicos internacionais, .•-

de projetos, que são referências em produções tecnológicas e científ~’?. y -

Na linha do entendimento do Tribunal de Contas da União, a singú ari~ade também se
concretiza por força da impossibilidade de estabelecer critérios objetivos de comparação
técnica para objetos dessa natureza, que dependem da capacidade e do desempenho do
profissional que o executará.

Conforme esclarece Antônio Carlos do Amaral (1995, p. 111):
“A proposta técnica seria, a rigoi o programa e a metodologia, de pouca ou nenhuma
diferenciação. O êxito do treinamento depende, basicamente, dos instrutores ou
docentes. Que sao incomparáveis, singulares, o que torna inviável a competição.”

Cabe pontuar ainda que o conteúdo programático do curso Management MBA da UCR
aborda os temas de escopo da assessoria em gestão prestada pela Diretoria de Administração
da Marinha, sendo portanto uma capacitação compatível com as necessidades desta Diretoria.

Baseado nesses aspectos específicos do curso, demonstra-se que determinados objetos
não podem ser definidos, comparados, nem selecionados objetivamente, pois a essência do
objeto contratado reveste-se de subjetividade.

A singularidade do objeto em questão está na pertinência entre as características
especiais do curso oferecido e sua aplicação aos objetivos institucionais da Diretoria de
Administração da Marinha. Em razão das particularidades supracitadas e da excelência da
Instituição, não foi encontrado currículo similar ofertado em território nacional.

Ainda que se entenda que o fornecedor é o único capaz de prestar o citado serviço,
inviabilizando a competição, não foi possível comprovar a exclusividade por meio de certidão
haja visto que essa prática não é comum à Instituições de ensino estrangeiras.

Tal singularidade, aliada à reconhecida capacidade da LJCR, traz a inviabilidade da
competição, pois leva em consideração critérios subjetivos e objetivos relacionados ao curso
ministrado que evidenciam a vantagem técnica de sua contratação, tais como: didática, domínio
do assunto, capacidade de transmissão dos conhecimentos, quantidade de cursos ministrados,
avaliações dos treinamentos, etc.

V - JUSTIFICATIVA DO PREÇO
A University of California apresenta um programa técnico educacional compatível com

as necessidades da Marinha, e o preço proposto é de U5$ 120.562,44 (cento e vinte mil
quinhentos e sessenta e dois dólares e quarenta e quatro centavos) por aluno, para o período
de 21 meses, conforme Proposta disponibilizada pela Instituição.

Destaca-se que a escolha da University of Californio foi norteada principalmente por sua
excelência, pelo conteúdo programático de seu curso e suas peculiaridades elencadas acima
(principalmente o Workshop e o MBA militar). A igualdade de tais características não foi
encontrada em curso semelhante fornecido por outra instituição.

Ressalta-se ainda que, em relação à justificativa dos valores a serem investidos nesta
aquisição:

a) Trata-se de curso de mestrado em uma instituição acadêmica de renome

corpo
nível

de
enação

E
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internacional e, devido à singularidade do objeto, não há como elencar4té4~4J~8
plenamente objetivos de comparação; •~—

1,) Considerou-se, para comparação dos custos, a conclusão do curso em quatro
períodos letivos em período integral, o que corresponde aos dois anos prevists~
duração; e
e) Os valores foram aprovados pela Portaria n° 243/EMA/2022 (rvento n°

Foi anexado ad processo print do sítio eletrônico da UCR,
supracitado. Desse modo; a justificativa constante neste termo encontra-se de
Orientação Normativa AGU n° 17 de 1° de abril de 2019:

“A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibil
poderá ser aferida por meio da comparação da proposta apresentada com
praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou
outros meios igualmente idôneos.”

VI- DA AUSÊNCIA DE MINUTA DE CONTRATO
Não se vislumbrou a possibilidade de inclusão de minuta de contrato ou documento

análogo, tendo em vista que o vínculo entre a University of California Riverside (UCR) e os
alunos concretiza-se a partir do momento que estes cumprem com todos os requisitos exigidos
pelo processo seletivo da (JCR e da Marinha do Brasil (MB) e são matriculados, participa-se que
neste caso específico, não se aplica a celebração de nenhum tipo de contrato entre a VCR e a
MB.

Haja vista o disposto no art. 95, inciso 1, da Lei n° 14.133/2021, instrumento de contrato
é obrigatório, salvo nas hipóteses em que a Administração poderá substituí-lo por outro
instrumento hábil. Deste modo, a minuta do contrato será substituída pela carta de aceitação
ao candidato, considerando como um instrumento assemelhado, a ser formalizado junto à
instituição pela Comissão Naval. Cabe destacar ainda que os serviços contratados não resultam
em obrigações futuras após a conclusão do curso.

Além disso, tendo em vista que a pretensa contratada encontra-se no exterior, não há
que se falar em análise das mesmas certidões e declarações exigidas para a habilitação de
empresas no Brasil, em observância dos preceitos previstos no inciso V do art.72 da Lei
n°14.133/2021 c/c parte final do inciso XXI, do art.37 da Constituição Federal de 1988. Sendo
assim, as condições de habilitação constará nos instrumentos substitutivos do contrato,
observadas as peculiaridades locais, de acordo com o art. 1°, §2° da Lei n° 14. 133/2021.

VI- CONCLUSÃO
Em face do exposto, sugiro a adjudicação dos serviços à Vniversity of Caflfornio, Riverside,,

por Inexigibilidade de Licitação, conforme previsto no Art. 74, Inciso III, alínea “1”, da Lei n°
14.133, de 1° de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Rio de Janeiro, Ri, &~ de (\(o ~t~O de 2023.

SUELLE4~ MAGALHÃES
Capitão-Tenente (1 M)

Ajudante da Divisão de Ensino

VII - APROVAÇÃO
Aprovo o enquadramento legal de Inexigibilidade de Licitação e adjudico em favor da
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UniversityofCaiifornia, com base noArt. 74, Inciso III, alínea ‘1 “, da Lei n°14.133, de 1° de abril
de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Rio de Janeiro, Ri, 02 de de2O 3.

ANDERSON F RNANDES PINTO
Capitão de Fragata (livi)
Ordenador de Despesas
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Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício http s://incom .iri.gov.brlrecibo.doNdof=977 5563

J
Presidéncla da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de,
com as seguintes características:

Data de envio: 09/08/2023 13:44:43
Origem do Ofício; Diretoria de Abastecimento
Operador: VINICIUS EDUARDO DE ARRIJDA PINTO
Ofício: g775563
Data prevista de publicação: 10/08/2023
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Oficio
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias ___________

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20847777 TJIL 15-2023 MANAGEMENT MBA.rtf ~j 4,00 R$ 155,68

TOTAL DO OFICIO — 4,00 R$ 155,68

o.
4,
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Uruvrnity of CklWoena Onera/de (UCR), (bela C3iria de rs~t~”o ?&riceo S±ssi7 cm
flvbrugearei MRV para um Oficial de tstrinfe~ de &asú (140), Fislainlrt Lspal Aet 74.
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Página 29 do Diário Oficial da União - Seção 3, número 152, de 10/... loitps://pesquisa.in.gov.br/imprensa/isP/ViSUaliZa/ifldex.iSP?data LO

DIRETORIA DE SALIVE

CENTRO MÉDICO ASSIS1’ENC AI

POLICLÍNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA

04 CONTRATO

CONTRATADA; Proce500 00 6J0R5.~1A/1D23-20 Cantata o° 02764/2023-007/00
Contratante Poludrtdca Natal Aneis Imitena da 090W. CAPi: 02.394.S02/006S-09
Controlado: CAI NACIONAL DE ot3VtÇOS CHPJ to.230.3t5/0w1’OE. Objeto; ControtaçIo
de preltaçio de oeto,co cantam o çootdssdo ano Ionerlmento de mia de dera nojosas
pira seolços do fr~aoa tdcnlc& hijiordiaçio • caniatooçle dos inatlttao de
astaboboeoerda o.alotoec.at de saUde. que .,.w,oedo a limpai.. densehamt00010,
doslolicçio q roeietsaç*o das etipetllcios ftos e nqnipwre~O5 peoteenatdes 401
diforentos doou aliando a garantir sal airados do Serviço dc Saúde da edod,dts aro
atnsdboe,to ,o Potidhoa Nasal titio. Smdrora da SIda.. saber; 5$ 2.104,377.06. Pano de
V50eclo: 01/03/2023 o 1*161/2014. Pata de tasifloAra; 01/04/2023 Pte4Et 0 03/2023.
de OdAbd. Vorrdamerwo letal: tal ir 1660/93. Otdertadoo da Despiras; Capodo de Atar e

IMdI MAeCRLO 1041. tiitoÓlio.
HOSPITAL NAVAL MARCILIO DIAS

OERATO 06020673970 NO 167251023.010/60 . 11*50 766720

A’ Processo 10146002193/2022-1%
ProqIo NO 31/2013 ConlralatRe HOSPITAL NAVAL MARCelO 2905
Coetratado 3.4041.720)6601 59 - Mitos IORVICOS EECNICOS EIPECiAL1ZA000 LIDO.
66:eloc Ceecreroção de iooolça de .ssirtttsda Monos tora rrsaealençla prasotroltra
Idoreotral o carr.Ii,e los aparem, de lnemodlndedca. anal e tloor o aelom mtis dli do
hospital e.esi maridOs dIas immd, ocre dadlaçle coletiva, oae lerdo prestidor 5.5
«esdçles eot.b4Iuddei no torna do rflrêr,cla
Poedoorseoto Logal- ‘Agindo 01)01/2023 00110512024 Vime TocaI: eS SçO.150.00 Dera
de *odeotsta. 31/07/203]

ICVMPNdANIT 4.0 00/00/20201.

EXTRATO 00 TRAMO *0410/0 A’ 1)2051 . 11530 702720

Número do Contrato: 43/2010
NO Processa: 631d9.006704/202232.
bne4Xdidade. 0° 4/2232. Caetrowdd: HOSPITAL 0906,1 EA4ROIJO DIAS. Conrtatido;
10A32.044/t90DL47 . CEdRO 5.5.. ObØs: 2.1.1. pr.eroclr o prazo de sl004ClO do contrito
orO ssno/zonat/oA troa narro. de irrireo 6 e 52° mi $7 e suprimIr L13% do valor
6usd atiailoado do contraio, a partO de data de onicolor. deale arstesmoeie voa moldes
do .rt. 5$, Ieciso 1, atine. •h~, 5~ 30 e 2’, ambos da iii rr0 1.6UJ1S9I Vlginnia
17/06/2023 • 16/06/5024 Valor Total Aojakoado da Contato 0$ 501 660.06 Dota de
Assinotara; 10/06/2033

ICCRdPRASPIRT 4.0 13/04/20231

OETPSTO 00 315640 3.0(10/0 ocO 53720(1030412J13 . 11fl4 795736

Numera do Contrata: 65720/2020-062/00
tIO Procesia 61146.0(OON/2002-30.
Progla. Ai 54)2020 Contratante: HOSPITAL NAVAL M*ACIUO DIAS Coeirorodo,
02440636/5001 22 ‘ III WSCOTI TEIAINFOEMATICA LTDA - LPP. ObjeTa; Prarrogaçoo de
prazo da utgdnrla’ 0Q~2021 o 05/43/2034., noetotopiar’do’*. cento ocasião, o porbodo
de 06/51512021 • 05/05/2024, troo loucos 465 sido 6 o 52° ei 97, de 101 n.~ *466. de
1961 coro plioraçlo sai lentos de sootroto m*9aI das obooslos larcaea aig400lo e
q.aots . dooaçlo arçameotdri. Valor Total Ataallndo de Contrato 0$ 10 491,64 Pita do
OadIritroi. OIdOe/IO2)

ICCMPMOIIL3 40 . 03/06/2023/.

EXTRATO 06 TeRMO ACOITOU NO 3/2163 ‘ lIAM 704720

Número de Contrato: 57/2020.
00 Processo 0D148.003d46)2019-21.
Proglo N’ 12/2020. Centralista HOSPITAL NAVAL I4AACILIO DIAS Cs,rt,ot.do
19 37N,769/0053-05 . iloflTstO A ERMOS PAEDINI 3/A. Objeto Prorrojaçio do prazo
do ilØnoa do coorlroto n e%720/2210-067/X. ter 13 (CoceI mciii, nos tarnor do
‘troo 1 e 52t asa. 37. do lei o’ 1.666, de 1993, coo, .Ite’oçlo oos tontas de costroto
or4bsal dos cidnwia, torreira o460ria, 906,1. dotaçlo oetaorastdtio o o4ere
gatinha da otsecsçio.. ‘dI~0oUa; 04/06/2023 a 30/0511024. Vaio’ Total Alriakiado do
Contraio; 5$ 9346.345.50 Data do Aadoalars 03/09/2021

IUIMPEASNET 4.0 01/00/2023).

ASIlO 01 ADIAMENTO
poioLo NO 42(2931

Comoeiraoros o ad,arnnnto da i -
31/117/2023, Eotreo das Proposta.; • portO de 01107/2023, As 1*
wmm sorrrprasoetjov.fr Abanara das Propostas. 15/01/2023, di 5
oow.somprastrot,auo.br. Objeto: Pr4516 Eiettdeloo . Aqololçlo do EqzÇs
a oaber OoarcEso de U3,os.onotalia, Tletrooeuroroigúçrabo EIetr~oen
taota500ts e Catd,osorrro, pato Oleico de Nnsrobogls

P6660 HENE0SUE DIAS VEIO -, 1
Orderiador do Despesa

SECRETARIA-GERAL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO

LITeRATO 06 NIE300IIIU05DC DA L3OTAÇAO

Panasse; 63379031597/2013-21: lontro de Ialtlticatlo.a da onadgõtidado de LidIaçOs 01
11/2021; Coitr000ncer ONeraria de AdmbdoIraçIO da Mad,dsa. CNPJ RD,394.S01/0137’OT.
Contratada; litOserdly ei Ca500004 Nloonldo )tJL76; Objeto: Corso de PAt-jrodsaçld SorlrIo
Saiso,? em Maoa4astleet pslpC para ano Odeiam do Mar6,ba do Eralil 1Mb); Persdanmtda
Local; Ato 74, Inciso III, olmrsoo -r, da tal nO L4.133(21; Valor (oRal LãS 11D.362A4 Cento o
slrste md qamlreroos o soo501ta e doo nadaras e quanerrta o4satra rentaoosl: a4tnooado polo
CapItão de Risota IIMI ANDERSON PERNOIIDOS ptNTO- OtdNoedor de Despesas do Dirotsrlo
do Adrobrlslraçlt da MaanI’a Dota da aprovação 03/00/1013.

TRIBUNAL MARITIMO

EXTRATO 00 TendO ADITIVO RI 3)2022 11*30 736130

Prorrojaçio de oioêos;a do conlr,ta(TOtirto odltion 49 9912401160 tIO Processo
61229.00411.5/202147 CR5000 Coolrotaçbs da EMPRESA ERASILEIRA DO C065EIOE E
TOLOI3AAPOS, pato prastaçlo de sardços de troelporto, entrega e postaleo de
cortelpoardincla. Contratada: EIdPt001A 34436010* 06 CORREIOS E TIL000A000. Vado
Total’ OS 01090.00 btgincla de 01/09/1023 a 11/00/2024 Data de Aasinatwt,
30/06/2033 Varodomoeto Legal’ Ad 15. ilda La’ N°5664/93 rio Ad 1.’ o Ast 20. de Ido
decreto tIl 739212011

ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS

CHEFIA DE LOGÍSTICA E MOBILIZAÇÃO

SECRETARIA-EXECUTIVA DE COORDENAÇÃO DE AÇÕES DE
ASSISTtNCIA EMERGEE5CIAL

AsilO DE UOTAÇAO
s~coAo RIflÔNICO N° 14/2403 Us$4 01.0704

0~ Pracesos; 66301~Oh2D2S1l. Objeto; CardrNtaçEs de salços de locação
mamal de rapa ddsal-çotedor, Iam letoocitotardO de csmhostltel, paro co rostalaçles ia6
pintas do Oporacba AC0EOO6A csatorroe totrdçiat, qaarlidtdos a e4lnniss estabelecidas
erre iesrrama350 e ocas anosos, Teral de Atos Lidtadon 6. tdlIal; 30(01/2020 das 001.1*
di 12149 e dai 111.10 lo 171t00 Endereço; Ateelda da Toalsrrrs. N~ IStO. bairro, Toraril
- h4araas/AM os. h0tps.//r,wm.3olr.br/cotelPtWadltai/12O~’t~l4Wl3- Cettaga doo
Propostas, a partir do 10/01(2011 Is 013,00 co sire wwaa4rs~ht(cempai. ASsIsta das
Propostar 23/01/2023 is 101130 no srle seroor400.br/ootnpl’as lrsforma~0ns se aio

RODEET MAOEL SOLI1A
Ordao*dor de 000posas

Paginação dc Jornal: Ir para a página: Sumário da Edição
« 29de287 » ok

7%
~7ns. ~

~ ..L ~~ ~dbIta /

ISCo 1677’7069 FoR 152, qobnta-Esira 30 de agosto de 2023DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO . seç~o 3

DIRETORIA-GERAL DO PESSOAL DA MARINHA

DIRETORIA 01 ASSISTtNCIA SOCIAL

EXTRATO DE TINMQ d0OttVO

Lssodcia;Tormo ARiAno 00 4 ao corrorato et 9911200132, desta 0;tetsnia.
MUI; 03d10.020952/2020-70
06aR’OO: Prorrogação do coontrata para pnostatio de oardços postais, sSlIdoardO semiço, de
CaHo Cemerouii o 05060. Cotrtrasaora: 013570590 Dt aOSISTINCIA SOCIAL EIA MARINHA
Contatado; EMPRESA 5AA3ILE1RA DE 70091105 E TELIORAFOS, CNPI’ 34,031 11h/0102’34
Pt.edesrueroçdo lagal: Idoso II. de ml. 07, da Lo, ~0 0166/51
Valor estitriedo’ 9$ 1.000.00 sto reli roelol
Data de assioalarr 01/01/2023 VipInda 19/00/2023 .0* 19/01/2014

DIRETORIA DE ENS/NO

CENTRO DE INSTRUÇÃO ALMIRANTE ALEXANDRINO

*90066 uariçlo
recolo tegtsôloco Na oo)~~ lIAM 762000

NOPo~.sa S11N10D212720011S, 0*W; Cotirataçio desrssçodeantlaoçlo do radoeN oro anta
oamodde soaardealaeder n,Rceø~ldeQtA Tendas ErsUdEIdos 05 EStaI: 10/2023
doo ~ is 021.00 e do 12149 is ISCO. Eardeoaço de Oral 109* Parta. Pasdio- No de
hrteoom as. loteo//mattr.onebo/conwrmk630’l52COt.~Sl’lOl$ Enreda da Propostas; a
pertirde 14515/2023 *5 0549 rrodresmoareedo/nltprae abnega das Proposta 32/00/2023 Is
39000 ‘o dia .400,hr/corotpeas. ledeteoçlas Gata. De ~de taro otereoo de Peleot-os0

CLSJDEIdIeO NAZAEOTH PILHO
Aooilar de Departamento do Obtotrcio

IOlAsOtort - 09/09/20221 76260D-~1 2O2241raD39

101010 06/00/20231 767700.00001.20250E000036
DIRETORIA DO PESSOAL DA MARNHA

SERVIÇO DE IDENTIFICAÇÃO DA MARINHA

EXT0A0O 06 TEIMO ADOtiVO A’ 2)0023 . 95*60 744200

Número de Coelrato; 322021
No Precisos’ 93130.0011401/2022-15.
Pra410. NO 2)2011. CaaOrateroic: 0030120 DE 3ENTINCACAO (IA MAAIIINA. Centoflds;
04400.15S/000349 3IRSECEE5DCVRIINT RPAtMONIS EAMIL 1704 0450.5; Penoeallaiçla
dc dados Pisos a bbo~rlItoos sarsisels a lmaeos com repressão a ITaser a.000Virq” mIo
cosIas de adoot:d.do em pellcaobonota com otd~ ferroocidos pato eeetralado coso si
olemnalrtos pdoltrtprct,os 1ú ~toeadso no cor aos oicd.. itgNrAda (1/06120230 05/10/2001
Valer Total Araolloedo do Comrato AS 2.915.400.01. Dita de Assipalar. 01/06/2020.

ICOMPN%SNET do . 01/00/2003) Poretsbrtor a aRaroçoo do eario 100101 do Eorçeusa
DIE3ECU & DEVEIRNT 1406111 ICCUSflY 5AAS1L 110115211* E 0641000 DE SMAAT
CAROS 5/A. pots OIEStCX&OEVRIINT’ 1PAOMENTS EROIIL LTOA, osed000sa roeoti 00
rldosala 1 da 53000 1 de controlo racIal da mtrprosa. regiotade no marte Coorardal
Iedortral a Serviçal de 310 Poita em lide março de 2023.

ESTADO MAIOR DA ARMADA

ESCOLA DE GUERRA NAVAL

EXTRATO 00 TREMO AOTTVO tIO 1/7200 . 11*00 721000

lairorprO de Cootrala: 30/2020.
0O Procesasi e7120,0032o4/2t20-I5.
Olsparoa. 40 2312020 Car,trat.nta; (ECOIA 00 11130995 NAVAL. Comoonotodo:
33799030/COl’IO 01100AÇAO 00 05110)00 DO MAS. OhlotO; Alteraçls da Cliosoilo
DArImaOklIres Da olgúncis rto~6odo: 01/01/3023 a 02/32/2004 Velar total Modelado
do Contato’ 55 176 440,00 Data de Assbrotaro 02/04/2020.

ICDMPRaIN01 4.0 57/05/202)1.

IStdSOrml - 09/01/50231 21b794.Oo00E-2023N3X~1

HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

393412*00 O! AAOAh4INTO
PREGÃO Nt 64)2000

O HospItal das Porçon domadas loro. público o roosdlads de )tilpoemrrto de
Proglo Ibotriosco no 64/1023 Proosoro Admrs;rtnotbno 5O550.01E297/10121’OO, sois o
objeto do presente AcitaçIe A a encalho do proonn’o mais vantajosa pera o 0450000 de
matorlao pera rraloação de citrirElas de foçoomuldllcaclo (catarata), core rrrplooOo de
lenta ettrascalar. oote reonodato de aqolrpameeto o ao,ssdroos pari atcodtr âs
eorooododes da Seção de OM.ooisgla de HoaØlai dos Forças Armadas. roelarmt
çoadiçliro. toortldedos e orm4ersclao estaboleddas em Edital e seio orr000s EIstPR3SA.
10.960SS0/E101 LI 000 393.34. OLÇIRIAUIDORA 06 PRODUTOS OPME LTDA. TOTAL 00
R000EC000P’RS 15.127,500 EMPRESA; 21.99N.E03/000130 - MEDIPIIACOS 110115121A3
MEDICAS 0/A, TOTAL DO POPHEÇE000 12300,03 OMPRESA 32.929.019/000477 ALCON

.aÇ~ ror —osso, .0400 loamal ti 1,ren .M’pon

lati te 1~ oMao.MaersaldebOt o— ,ade

10/08/2023 09:38
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COMISSÃO NAVAL BRASILEIRA EM WASHINGTON
5130 MacArthur Boulevard, NW
Washington, D.C., 20016
Tel.: (202)244-3950 Fax: (202) 363-5138

Na presente data faço a juntada aos Autos do Processo NUP:
63079.001597/2023-11 TJIL 15/2023, da Diretoria de Abastecimento da Marinha, com seus
respectivos documentos abaixos listados:

a) Documento estabelecendo o “Third Party Account» junto à Instituição às folhas datado
em 110UT2023 às folhas 126;

b) OS n° 195/2023 de Designação de Gerente de Crédito às folhas 127;
c) SOLEMP 32-40/2023 às folhas 128 a 130
d) Nota de Empenho 2023NE00623 às folhas 131 e 132;
e) Processo de Pagamento às folhas 133 a 164;
f) Documento estabelecendo o “Third Party Account” junto à Instituição às folhas datado

em 08FEV2024 às folhas 166;
g) Fatura 2024 Winter da Instituição referente ao “Winter Semester” às folhas 167;
h) Informações Bancárias da Instituição às folhas 168;
i) Email para a Instituição referente ao pagamento datado em 27FEV2024 às folhas 169;
j) MSG R131732Z/FEV/2024 de NAVUSA às folhas 170;
k) MSG R261712Z/FEV/2024 de ADMSTR informando ausência de crédito às folhas 171 e

172;
Email à instituição referente ao pagamento datado em 07MAR2024 às folhas 173 e 174;
SOLEMP 32- 13/2024 às folhas 175 a 178; e
Processo de pagamento às folhas 179 a 184;

TERMO DE JUNTADA

1)
m)
n)

Washington, DC, ____ de março de 2024

Capitão de Fragata (T)
Encarregado da Divisão de Licitações e Acordos Administrativos
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Brazilian Naval Commission in Washington
5130 MacArthur Blvd., NW — Washington, D.C. 20016-3344

Phone (202) 244-3950 Fax: (202) 237-6714

Washington, DC., October 11, 2023

To: University of California, Riverside
Attn: Sabine Freij

Graduate Division
900 University Ave.
Riverside, CA 92521

Subject: Establish a Third Party Account for Graduate Student Luiz Vieira

Dear Sabine Freij,

1. Brazilian Naval Commission (BNC) will be the Third Party Vendor for LUIZ FERNANDO DO
NASCIMENTO VIEIRA and we will make the commitment to pay the student’s educational
expenses and wish to be invoiced for the charges relevant to the student’s education.

2. Transcribed below the required information for a Third Party authorization:

a) Sponsored Student’s Legal Name: LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO VIEIRA;
b) Sponsored Student’s ID: 862469004; UCR Net ID: ldonaOOS;
c) Sponsored Student’s Contact: ldona005@ucr.edu;
d) Specifics of Sponsorship: Tuition, living expenses and Student Health Benefits for the entire

duration of the Management MBA program;
e) Vendor’s Name: Brazilian Naval Commission;
f) Vendor’s Billing Address: 5130 McArthur Boulevard, NW., Washington, DC 20016-3344;

Vendor’s Contact Name: Gleice Liz;
) Vendor’s Phone Number: 202-244-3950, Option 9, Ext: 322; and

Vendor ‘s E-mail: gi eice a mari nha.mil . br.

Division
Brazilian Naval Commission





MARINHA DO BRASIl.

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA MARINHA
21/004

Rio de Janeiro, Ri, 23 de outubro de 2023.

ORDEM DE SERVIÇO N° 195/2023

Assunto: Designação para a função de Gerente de Crédito no Exterior.

Para conhecimento desta Diretoria e devidos fins, torno público o seguinte:

1. Gerente de crédito no exterior
De acordo com o contido na alínea L do inciso 2.2.1 da SGM-202 (MOD. 2), o

CC (IM) 85.8300.38 DIEGO LOPES PONTES DUARTE foi designado para o exercício da função de
Gerente de Crédito no Exterior, referente às contratações firmadas entre as Comissões Navais
Brasileira na Europa e Washington e as instituições de ensino no exterior, realizando a gestão de
recursos destinados às obtenções realizadas por meio dos Órgãos de Obtenção no Exterior.

Por ordem:

ANDERSON FERNANDES PINTO
Capitão de Fragata (IM)

Vice-Diretor
~SSINADO DIGITALMENTEI

Distribuição:
CNBE
CNBW
Arquivo

63057.001786/2023-41




